LEI Nº 637,  DE 13/12/76

Dispõe sobre alterações dos algarismos dos órgãos, dos algarismos e denominações das unidades administrativas municipais, dos cargos de Secretários e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- L E I -

Art. 1º. Ficam alterados os algarismos dos órgãos, os algarismos e denominações da unidades administrativas municipais, estabelecidos no artigo 2º, da Lei Municipal nº 417, de 14/12/76, que passam a ser os seguintes:

a –  ÓRGÃO 01 – CÂMARA MUNICIPAL

       UNIDADE 01 – Gabinete e Secretaria da Câmara

b –  ÓRGÃO 02 – PREFEITURA MUNICIPAL  

       UNIDADE 01 – Gabinete do Prefeito

       UNIDADE 02 – Secretaria Municipal da Administração

       UNIDADE 03 – Secretaria Municipal da Fazenda

       UNIDADE 04 – Secretaria Municipal da Viação e Obras

       UNIDADE 05 – Secretaria Municipal da Educação e Turismo

Art. 2º. Ficam alteradas as denominações dos cargos de Secretários, que passam ser as seguintes:

1 – Secretário Municipal da Administração

2 – Secretário Municipal da Fazenda

3 – Secretário Municipal da Viação e Obras

4 – Secretário Municipal da Educação e Turismo

  Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor no dia 1º de janeiro de 1977.

Timóteo, 13 de  dezembro  de 1.976.
JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

